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NORMAS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
 

1. Os trabalhos para exposição na CIENTEC 2011 deverão ser enviados no período de 
15 de julho a 22 de agosto de 2011, prorrogado até 31 de agosto de 2011. 

 

2. Os trabalhos enviados para exposição nos stands deverão conter materiais e 

equipamentos que proporcionem interação com o público. No que refere à apresentação 

de banners, será destinado um espaço exclusivo para a exposição destes. 

 

3. A submissão dos trabalhos deverá ser feita exclusivamente pelo site 

www.cientec.ufrn.br. Cabe ressaltar que a submissão dos trabalhos não significa a 

aceitação deles. Os mesmos passarão por um processo seletivo.  

 

4. Para o envio dos trabalhos, os coordenadores deverão preencher a Ficha de Inscrição, 

disponível no site do evento, fornecendo informações quanto à identificação da equipe 

envolvida na atividade, resumo do trabalho (500 palavras), o Centro ou Unidade 

Acadêmica ao qual pertence, bem como os itens de infraestrutura necessários para 

desenvolver o trabalho. Os dados cadastrados servirão de base para elaboração dos 

certificados. 

 

5. Todos os trabalhos serão avaliados pela Comissão Avaliadora CIENTEC 2011, sendo 

o resultado do processo seletivo disponibilizado no site da CIENTEC, a partir 16 de 
setembro de 2011.  
 

6. Critérios para seleção dos trabalhos: 

 

1. Relevância do tema; 

2. Perspectiva do trabalho em proporcionar interação com o público; 

3. Concordância entre a atividade que será desenvolvida e a logística 

solicitada; 

 

7. A Pró-Reitoria de Extensão disponibilizará infraestrutura mínima para que os 

trabalhos sejam expostos, a saber: montagem dos estandes, pontos de eletricidade, 

tomadas trifásicas, pontos de lógica (internet) e ponto de água, desde que tenham sido 

antecipadamente solicitados. Fica sob a responsabilidade da equipe expositora, e seu 

respectivo Centro, providenciarem os equipamentos (televisão, DVD, equipamento de 

som, computadores pessoais e materiais de consumo) e transporte para o deslocamento 

do material. 

 

8. Os orientadores dos trabalhos que forem aprovados deverão, obrigatoriamente, 

comparecer à PROEX, em prazo determinado pela Coordenação da CIENTEC, para 

preencher o termo de responsabilidade do Expositor de Montagem e Desmontagem. 

  

9. Os orientadores dos trabalhos selecionados deverão confirmar a participação no 

evento até o dia 23 de setembro de 2011, pelo e-mail: cientec2011@gmail.com. 


